
COMISSÃO ALARGADA 

 

COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO ALARGADA: 

a) Informar a comunidade sobre os direitos da criança e do jovem e sensibilizá-la 

para os apoiar sempre que estes conheçam especiais dificuldades; 

b) Promover acções e colaborar com as entidades competentes tendo em vista a 

detecção dos factos e situações que, na área da sua competência territorial, 

afectam os direitos e interesses da criança e do jovem, põem em perigo a sua 

segurança, saúde, formação ou educação ou se mostrem desfavoráveis ao seu 

desenvolvimento e inserção social; 

c) Informar e colaborar com as entidades competentes no levantamento das 

carências e na identificação e mobilização dos recursos necessários à promoção dos 

direitos, do bem-estar e do desenvolvimento integral da criança e do jovem; 

d) Colaborar com as entidades competentes no estudo e elaboração de projectos 

inovadores no domínio da prevenção primária dos factores de risco e no apoio às 

crianças e jovens em perigo; 

e) Colaborar com as entidades competentes na constituição e funcionamento de 

uma rede de acolhimento de crianças e jovens, bem como na formulação de outras 

respostas sociais adequadas; 

f) Dinamizar e dar parecer sobre programas destinados às crianças e aos jovens 

em perigo; 

g) Analisar a informação semestral relativa aos processos iniciados e ao andamento 

dos pendentes na Comissão Restrita; 

h) Aprovar o relatório anual de actividades e avaliação elaborada pelo Presidente e 

enviá-lo à Comissão Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco, à 

Assembleia Municipal e ao Ministério Público. 

 

 

 

 

 

 


